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INDICAÇÃO  Nº ​  /2026 

Autor: Vereador TOINHO PÉ DE AÇO - 
REPUBLICANOS 

 

​ Senhor Presidente, 

​ Senhores Vereadores, 

​  ​  ​  ​  

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 167, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de João Pessoa, após ouvido o Plenário, encaminha a presente 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional de João Pessoa, CÍCERO 

LUCENA, no sentido de dispor em norma jurídica encaminhado ao poder legislativo, 

projeto de Lei de sua exclusiva competência para SMS para construção de uma unidade 

de saúde na rua Cel. José da Costa no Bairro do Geisel. 

 

    JUSTIFICATIVA 
 
    Uma reclamação dos moradores locais, visa ampliar a área de cobertura do serviço de 

saúde do município, com a construção de uma unidade de saúde no bairro do Geisel. 

  Agradecemos o empenho e a colaboração do excelentíssimo prefeito Cícero Lucena. 

 

 

Sala das Sessões, 23 de Março de 2026. 
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